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Alterações ao Regulamento das Zonas de
Estacionamento Tarifado e de Duração
Limitada  da  Venteira, decorrentes de imper-
feições detectadas após a sua  entrada em
funcionamento.

I
Os artigos 5º, 6º, 7º, 8º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º,
19º, 20º, 21º, 22º, 30º e 33º do Regulamento das
Zonas de Estacionamento Tarifado e de Duração
Limitada da Venteira passam a ter a seguinte
redacção:

Artigo 5º
"Bolsas de estacionamento"

1. Na área de Estacionamento Tarifado e de
Duração Limitada da Venteira são estabeleci-
das, dentro das zonas, dois tipos de bolsas de
estacionamento com características de explo-
ração diferenciadas:
a) bolsas exclusivamente afectas a estaciona-
mento de residentes;
b) bolsas exclusivamente afectas a estaciona-
mento de rotação.
2. Nas bolsas exclusivamente afectas a resi-
dentes, apenas poderão estacionar os titu-
lares de cartão de residente válido, emitido
nos termos do artigo 15º, assim como, quan-
do em serviço, os veículos em missão urgente
de socorro ou polícia, os veículos da autar-
quia, dos bombeiros e dos serviços municipal-
izados. A utilização destas bolsas pelos resi-
dentes não está sujeita a qualquer limitação
de tempo ou ao pagamento de taxa, à
excepção da prevista no nº 4 do artigo 15º.
3. Nas bolsas exclusivamente afectas a esta-
cionamento de rotação, o estacionamento está
sujeito às limitações de duração, ao pagamen-
to de taxa e às demais condições de utilização
previstas no presente regulamento, nomeada-
mente no artigo 13º.
4. Os residentes não poderão estacionar nas
bolsas exclusivamente afectas a estaciona-
mento de rotação sem o pagamento da taxa
que for devida, ficando sujeitos às limitações
de duração do estacionamento aplicáveis nos
termos do presente regulamento.
5. Fora do período de estacionamento tarifado
definido no artigo 7º, as bolsas exclusiva-
mente afectas a residentes e as bolsas exclu-
sivamente afectas a estacionamento de
rotação podem ser utilizadas livremente por
quaisquer utentes.

Artigo 6º
"Identificação das zonas"

1. As zonas de estacionamento indicadas no artigo
4º estão identificadas pelas cores respectivas,
através de dístico identificativo, nos parcómetros
existentes no local.
2. As bolsas de estacionamento previstas no
artigo 5º estão identificadas com a sinalização
vertical e horizontal aplicável nos termos do
Código da Estrada.

Artigo 7º
"Período de estacionamento"

O período de estacionamento tarifado consiste
numa só fase, correspondente aos dias úteis, entre
as 9.00 e as 19.00 horas.

Artigo 8º
"Duração do estacionamento"

O período de duração máxima de estacionamento,
por veículo, é de:
a) Zona Verde - 6 horas
b) Zona Azul - 4 horas.

Artigo 11º
"Isenção do pagamento da taxa"

1.Dentro dos limites das zonas de estacionamento,
estão isentos do pagamento de qualquer taxa (...):
a) os veículos em missão urgente de socorro ou de
Polícia, quando em serviço, assim como os veícu-
los da autarquia, dos Bombeiros e dos
Serviços Municipalizados;
b)os veículos autorizados pela Câmara Municipal,
designadamente os de deficientes motores e as
operações de carga e descarga e de tomada e
largada de passageiros dentro dos horários esta-
belecidos e na área e lugares demarcados para esse
fim.
c) Os veículos dos residentes portadores de cartão
de residente válido nos termos do artigo 14º.
2.Nos casos previstos na alínea b) do número ante-
rior só há lugar a isenção de taxas quando os veícu-
los se encontrem estacionados nos locais sinaliza-
dos para o efeito.
3. No caso previsto na alínea c) do número 1 do
presente artigo, só há lugar à isenção de taxa quan-
do os veículos se encontram estacionados nos locais
assinalados como lugares com acesso exclusivo
para residentes (...).
4. Fora dos limites horários estabelecidos no artigo
7º, o estacionamento em todas as bolsas das
zonas de estacionamento de duração limitada é gra-
tuito e não está condicionado a qualquer limitação
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de permanência.

Artigo 12º
"Isenção da duração limitada

de estacionamento"
Não são abrangidos por qualquer limitação, quanto
à duração do estacionamento:
a)os veículos dos residentes, nos termos previstos
no presente regulamento;
b)os veículos em missão urgente de socorro ou de
polícia, assim como os veículos da Autarquia,dos
Bombeiros e dos Serviços Muni-cipalizados.

CAPÍTULO III
Secção I

Do estacionamento

Artigo 13º
"Condições de utilização"

1. Os utentes das zonas de estacionamento de
duração limitada devem:
a)estacionar o veículo em qualquer lugar vago,
dentro dos limites definidos para esse lugar;
b) (...) adquirir o bilhete de estacionamento nos
equipamentos destinados a esse efeito, com
excepção dos casos previstos no art. 11º, e colocar
na parte interior do pára-brisa o bilhete de esta-
cionamento de forma que o seu período de validade
seja visível do exterior.
2. Findo o período de tempo para o qual é válido o
bilhete de estacionamento exibido no veículo, o
utente deve:
a)adquirir novo bilhete, que deve ser colocado
junto do primeiro, no caso de não ter ainda esgota-
do a duração máxima de estacionamento da zona
em que estiver estacionado o veículo;
b) retirar o veículo do local.
3.Quando o parcómetro mais próximo estiver avari-
ado, o utente deve adquirir o seu bilhete de esta-
cionamento noutra máquina instalada na zona.
4. Excedido o período de tempo máximo de esta-
cionamento, o utente não pode estacionar o seu
veículo a menos de 500 metros do lugar que ocu-
pava anteriormente.

Secção II
Cartão de Residente

Artigo 14º
"Características"

1. Do cartão de residente deve constar:
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a)a área de estacionamento a que se refere;
b)a numeração
c) o prazo de validade;
d)a matrícula do veículo.
2.O prazo de validade do cartão não pode exce-der
o período de 2 anos.

Artigo 15º
"Titulares"

1. Têm direito a (...) cartão de residente as pessoas
singulares que residam em fogos situados dentro da
área de estacionamento de duração limitada
da Venteira, cujos limites se encontram assi-
nalados na planta anexa, desde que (...):
a)sejam proprietários de um veículo automóvel; ou
b)sejam adquirentes com reserva de propriedade
de um veículo automóvel ou
c) sejam locatários em regime de locação financeira
de um veículo automóvel; ou
d)tenham o direito de utilização de um veículo
automóvel.
2. A atribuição de cartão de residente para a
segunda e terceira via da viatura do mesmo titular
e/ou do mesmo fogo, fica sujeita ao pagamento da
taxa anual prevista no anexo II ao presente
Regulamento.
3. Para efeitos do disposto no presente
Regulamento são considerados equiparados a resi-
dentes os estabelecimentos comerciais, escritórios
de profissionais liberais e sedes ou filiais de empre-
sas localizadas na área de estacionamento de
duração limitada da Venteira, cujos limites se
encontram assinalados na planta anexa, aos
quais será atribuído um cartão por fracção, em
condições similares aos residentes.
4. O cartão de residente ou equiparado per-
mite ao seu titular estacionar livremente em
qualquer uma das bolsas de estacionamento
exclusivamente afectas a residentes que exis-
tam na área de estacionamento de duração
limitada da Venteira.
5. Sempre que o veículo se encontrar estacionado
nas zonas com acesso exclusivo a residentes, deve
o titular do cartão colocá-lo no interior do pára-
brisas por forma a ser visível do exterior.
6. Os titulares são inteiramente responsáveis pela
correcta utilização do cartão.
7. A emissão e fiscalização dos cartões de residente
será da responsabilidade da Câmara Municipal da
Amadora ou a quem a Câmara Municipal a delegar.



CAPÍTULO IV
Sinalização

Artigo 19º
"Sinalização da zona"

As entradas e saídas das zonas de estacionamento
de duração limitada estão devidamente sinalizadas
nos termos do regulamento do Código da Estrada,
com os sinais de trânsito G1 e G6, previstos no art.º
32º do Regulamento de Sinalização do Trânsito,
aprovado pelo Decreto-Regulamentar nº 22-
A/98, complementados, quando necessário, com os
painéis adicionais dos modelos 14a e 14b do art.º
36º do mesmo Regulamento.

Artigo 20º
Sinalização no interior das  zonas

As áreas que, no interior das zonas, se destinem a
estacionamento são demarcadas:
a)com sinalização horizontal, de acordo com a cor
identificativa da zona respectiva, nos termos do n.º
3 do art.º 62º do Regulamento de Sinalização do
Trânsito (...).
b)com sinalização vertical, nos termos dos artigos
6º a 47º do Regulamento de Sinalização do Trânsito
(...).

CAPÍTULO V
Fiscalização

Artigo 21º
" Fiscalização"

1.A fiscalização do cumprimento do presente regu-
lamento e das disposições do Código de Estrada e
legislação complementar, cabe à Câmara Municipal,
através de pessoal designado para o efeito, à Polícia
Municipal ou à P.S.P., ou a entidade a quem a
Câmara Municipal expressamente tenha conferido
essa competência, cabendo à Câmara Municipal
articular a sua actuação.
2. Caso a Câmara Municipal não institua um corpo
de vigilantes para proceder à fiscalização a que se
refere o número anterior, nos termos do Decreto
Lei nº 327/98, a Empresa  concessionária da explo-
ração das zonas de estacionamento, poderá criar
um corpo de vigilantes que desempenharão as
seguintes funções:
a) Fiscalizar o cumprimento do regulamento por parte
dos utentes dos espaços de estacionamento;
b) Registar as infracções verificadas ao presente
regulamento, ao Código da Estrada e legislação
complementar;

c) Denunciar às autoridades policiais, nos termos
do nº 5 do artigo 151 do Código da Estrada, as
infracções registadas nos termos da alínea II);
d) Notificar os infractores do teor da infracção ver-
ificada, advertindo da apresentação da respectiva
denúncia junto das autoridades competentes caso
não seja efectuado o pagamento da tarifa em dívi-
da.
3. A Câmara Municipal colaborará, na articulação
das funções dos vigilantes com as autoridades poli-
ciais competentes com vista à adopção de procedi-
mentos que facilitem o processamento das denún-
cias efectuadas nos termos do número anterior.

Artigo 22º
"Competências"

Compete ao pessoal da fiscalização, dentro das
zonas de estacionamento de duração limitada, des-
ignadamente:
a)esclarecer os utentes sobre as normas esta-bele-
cidas no presente regulamento, bem como sobre o
funcionamento dos equipamentos;
b)promover o correcto estacionamento;
c) zelar pelo cumprimento dos regulamentos
específicos em vigor em cada zona;
d)participar aos agentes da autoridade competente
as situações de incumprimento;
e)solicitar ao infractor o pagamento do valor da tar-
ifa de estacionamento em dívida correspondente ao
máximo diário, estabelecido no anexo 1.
f) desencadear o procedimento necessário ao even-
tual bloqueamento e remoção do veículo em
transgressão nos termos do art.º 170º do Código da
Estrada;

CAPÍTULO VI
Infracções

Artigo 30º
"Coimas"

Serão punidos com a coima de € 30 a € 150 os
utilizadores das zonas de estacionamento de
duração limitada que :
a) Utilizem indevidamente os títulos de estacionamen-
to, os cartões de residente ou os parcómetros;
b)se encontrem em estacionamento proibido, nos
termos do artigo 23º do presente regulamento;
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CAPÍTULO VIII
Disposições finais

Artigo 33º
Actualização

1. A actualização dos valores constantes na tabela
anexa ao presente Regulamento será feita pela
Câmara Municipal, através dos seus órgãos compe-
tentes, ouvida a concessionária. 
2. Os valores resultantes da actualização referida
no presente artigo deverão ser comunicados aos
utentes das zonas de estacionamento de dura-
ção limitada, mediante a afixação de avisos no
local, com uma antecedência mínima de trinta dias. 

ANEXO I
REGIME TARIFÁRIO

ZONA DURAÇÃO TARIFA HORÁRIA

DIA: 9:00/19:00 DIA: 9:00/19:00

1 4 HORAS € 0,44+IVA

2 6 HORAS € 0,35+IVA

ANEXO II
CARTÃO DE RESIDENTE

1º CARTÃO                  GRATUITO

2º CARTÃO                  25 €/ANO

3º CARTÃO                  25 €/ANO
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